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EDITAL 

 

MATRÍCULAS E INSCRIÇÕES PARA O ANO LECTIVO DE 2012 

NOVOS INGRESSOS 

 

PREÂMBULO 

 

A Universidade Lúrio, mais adiante designada UniLúrio, é a terceira Universidade Pública da 

República de Moçambique, cujos estatutos foram aprovados, em Outubro de 2006, pelo Conselho de 

Ministros. A UniLúrio é uma universidade de âmbito nacional com sede na Cidade de Nampula, 

onde funcionam as Faculdade de Ciências da Saúde e de Arquitectura e Planeamento Físico, sendo 

que possue outras duas Faculdades, designadamente, a de Engenharia e Ciências Naturais e a de 

Ciências Agrárias, que estão localizadas nas Cidades de Pemba e Niassa, respectivamente. O ano 

lectivo de 2012, para os novos ingressos, iniciará a 06 de Fevereiro de 2012, sendo antecedido pela 

realização de matrículas e inscrições dos candidatos admitidos para o ano de 2012. 

 

 

I. MATRÍCULA DOS NOVOS INGRESSOS 

1.1 Informa-se aos candidatos admitidos aos cursos leccionados nas Faculdades mencionadas acima, 

que o período de matrículas para o ano lectivo de 2012, decorrerá entre os dias 06 a 10 de 

Fevereiro de 2012. 

1.2 As matrículas e inscrições para os cursos acima descritos terão lugar no local e horário que a 

seguir se indicam: 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Tabela 1. Calendário de Matrículas. 

Local Cursos Data Horário 

Faculdade de Ciências da Saúde 

Medicina 

06.Fev.12 

à 

10.Fev.12 

8:00 às 15:00 horas 

Medicina Dentária 

Nutrição 

Farmácia 

Optometria 

Enfermagem Pós-Laboral 

Nutrição Pós-Laboral 

Faculdade de Engenharia  Engenharia Informática 

Faculdade de Ciências Naturais Ciências Biológicas 

Faculdade de Ciências Agrárias 
Desenvolvimento Rural 

Engenharia Florestal 

Faculdade de Arquitectura e Planeamento Físico Arquitectura e Planeamento Físico 

 

 
1.3 Os candidatos admitidos aos cursos referidos acima deverão: 

a) Efectuar o depósito referente ao pagamento da Taxa de Matrícula, Boletim de Matrícula, 

Cartão de Estudante, Processo Individual e Agenda Académica, nas contas indicadas a 

seguir: 

• Cursos de regime diurno: depositar a quantia de 1.300,00 Meticais (mil e trezentos 

Meticais).  

• Curso de regime pós-laboral: depositar a quantia de 1.500,00 Meticais (mil e 

quinhentos Meticais). 

• Conta n° 140831197 Registo Académico MZM – Millenium BIM. 

 

b) Depositar ainda a quantia referente à taxa de propinas de inscrição e a mensalidade, para 

o curso de Enfermagem Pós-Laboral, referente ao seu respectivo curso (ver Tabela 2.), na 

conta indicada a seguir: 

• Conta n° 140830130 Propinas de Inscrição MZM – Millenium BIM. 

 

 

1.4 No acto da matrícula os candidatos deverão apresentar: 

a) Comprovativos de pagamento dos valores indicados em 1.3. 

b) 1 fotocópia autenticada do Bilhete de Identidade (para nacionais) ou DIRE (para 

estrangeiros). 

c) 1 fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Cédula Pessoal. 



d) 1 fotocópia autenticada do Certificado de Habilitações de conclusão da 12ª classe ou 

equivalente.  

 

É estritamente da responsabilidade do candidato apresentar: 

a) Um Certificado de Habilitações que confira acesso ao curso pretendido. 

b) O Certificado de equivalências emitido pelo Ministério da Educação e Cultura, para o 

caso de candidatos com Certificados de Habilitações obtidos em instituições de ensino 

estrangeiras. 

c) 4 Fotografias do tipo passe, recentes e iguais. 

d) Documentação constituída por Boletim de Matrícula, Cartão de Estudante e Processo 

Individual, devidamente preenchidos. 

e) Os talões de depósito que confirmam os pagamentos das taxas requeridas. 

 

 

 

II. VALORES A PAGAR PELA TAXA DE MATRÍCULA E PROPINA DE INSCRIÇÃO 

2.1 O valor total da propina de inscrição para o 1º semestre em 2012 varia de curso para curso, de 

acordo com o tipo de regalia social de que o estudante é beneficiário. Os beneficiários de bolsa 

reduzida ou isenção estão isentos do pagamento da propina de inscrição. A Tabela 2. apresenta 

os valores a serem pagos para cada um dos cursos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Tabela 2. Valor de propinas a pagar pelos Novos Ingressos no 1º. semestre do ano lectivo de 2012. 
 

Faculdade e Cursos 
Nacionais 

Estrangeirosd) 
Isençãoa) 50%b) Normalc) 

Faculdade de Ciências da Saúde (Nampula) 

Medicina � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 

Medicina Dentária � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 

Farmácia � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 

Nutrição � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 

Optometria � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 

Nutrição Pós-Laboral � 2.500,00 Mt (Propina mensal) 

Enfermagem Pós-Laboral � 2.500,00 Mt (Propina mensal) 

Faculdades de Engenharia e Ciências Naturais (Pemba) 

Engª. Informática � 315,00 Mt 630,00 Mt 1.260,00 Mt 

Ciências Biológicas � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 

Faculdade de Ciências Agrárias (Lichinga) 

Engenharia Florestal � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 

Desenvolvimento Rural � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 

Faculdade de Arquitectura e Planeamento Físico (Nampula) 

Arquitectura e Planeamento Físico � 420,00 Mt 840,00 Mt 1.680,00 Mt 
 

a) Taxa de matrícula a ser paga pelos estudantes com isenção da propina da inscrição. 
b) Taxa de matrícula e propina de inscrição a serem pagas pelos estudantes com redução de propinas. 
c) Taxa de matrícula e propina de inscrição a serem pagas pelos estudantes que não possuem nenhuma regalia social. 
d) Taxa de matrícula e propina de inscrição a serem pagas pelos estudantes estrangeiros. 

 

 

III. NOTAS IMPORTANTES 

3.1 A apresentação de Declarações, ao invés da fotocópia autenticada do Certificado de Habilitações 

de conclusão da 12ª classe ou equivalente, não permitirá a efectivação da matrícula. 

3.2 A apresentação de um Certificado de Habilitações que não confira acesso ao curso 

pretendido, não permitirá a efectivação da matrícula. 

3.3 O candidato admitido que não realizar a matrícula no ano correspondente à sua admissão e nos 

prazos indicados neste Edital, perde o direito de ingresso, segundo o Regulamento Pedagógico 

em vigor. 

 

Nampula, 27 de Janeiro de 2012 

 

A Direcção 


